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RESOLUCAO N.° 194/00, de 17 de agosto de 2000. '

ol

‘Dispbe sobre aprovagdo das Contas do exercicio de 1999, e dé
outras providéncias”.

A Camara Municipal de Manhumirim/MG decreta:

Art. 1°. Ficam aprovadas as Prestacdes de Contas da municipalidade
referente a Assisténcia Social de Manhumirim, do Exercicio de 1999, do Sr. Prefeito
Erval Azevedo Mendes, por apresentar regularidade junto as contas municipais.

Art. 2° Fica, consequentemente, aprovado o Parecer em consonancia com
SEAS/MPAS (Secretaria de assisténcia social — Ministério da Previdéncia e
Assisténcia Social).

Art. 3 °. Deveréd a Senhora Presidente da Camara Municipal de Manhumirim,
cumpridas as formalidades regimentais e legais, tomar as seguintes providéncias:

| — encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais copias
autenticadas das atas em que a matéria foi discutida e votada, com a relacdo dos
presentes, resultado numeérico da votagéo, copia da Resolugédo Legislativa;

Il — encaminhar todo o processo ao Representante do Ministério Publico,
conforme determina a LOM, para que tome as providéncias cabiveis;

Il — tomar outras medidas atinentes ao processo.

Art. 4 °. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas

as disposi¢cdes em contrario.

Sala das Sessodes, 17 de agosto de 2000.
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